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Ementa: Altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos logradouros
^ públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de tintas, impenneabilizantes e produtos

similares em troncos e caules da vegetação.
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PROJETO DE LEI N". Á 3 [4 Bfò
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos
logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de tintas,

impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da vegetação.

11s

Lv

Art. 1°. A Lei n° 3.233, de 19 de setembro de 1988, que regula a
arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

Art. 9°- __. E vedada a caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e
produtos similares em troncos e caules da vegetação em espaços públicos." (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

^^
Justificativa

A aplicação de cal ou de tintas impermeabilizantes em troncos e caules tem
sido utilizada com o fito de prevenir a disseminação de insetos e fungos que podem prejudicar as
árvores. No entanto, esta técnica antiga causa mais mal do que bem, pois neste processo também são
eliminados micro-organismos que são essenciais à saúde da árvore, como os liquens.

Segundo o professor Demóstenes da Silva Filho, do Departamento de
Ciências Florestais da Universidade de São Paulo, a caiação destrói o ecossistema do tronco. Além
disso, a impermeabilização dos caules pode prejudicar a troca gasosa realizada pela vegetação.

Desta forma, a presente lei visa garantir proteção ao meio ambiente,
estabelecendo medida para preservar a flora local.

Esta inciativa se respalda no dever estabelecido na Lei Orgânica de Jundiaí,
em seu art. 160, incisos I, II, V, VI, VII, XVI, e XXI e na competência comum estabelecida pela
Constituição Federal no art. 23, incisos VI e VII, além da competência prevista no art. 30, inciso I.

^
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Diante das razões aqui expostas, rogo aos nobres Pares o apoio necessário
para que esta propositura possa prosperar.

Sala das Sessões,

ENTVAL
'Vai Fr^ ï

'E FREITAS

/phof
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[Texto compilado - atualfwdo ate a lei fie 9.564, de 22 defeyweira Oe 2021}

^

LEI N,"3,233, W Í9 m SETEMBBtí DE im
Regula a arborização e ajardínaiiiento dos logradouros públicos
urbanos, veda fixação de fios e amincios nas árvores e ati-ibui à
CooTdenâáõria Muiucipal âe Abastecimento e Agriciiltiira e ã Secretaria
de Serviços Públicos competêiicias eprrelatas.

O PREEEJTO DO 1 NICÍPI:0 DE JUNDLAÍ, Estado áeSaB Paitío, áe acordo com o que
decretou a Câinaïa Miimcipal em Sessã& Ordmátia realizada tío dm 06 de setembro de 1988,
PROMULGA a Seguinte Lei;

Art. 1s. As arvores e âeniais formas de vegetação eastentes nas ruas, praças, parques e
logi-adoutos públicos do periiuetro urbaíiQ do Mimicipio são bens de iuteresse coiiimutário;
todas as açôes que inteiflrain nestes hens ficam lünitadas gos dispositivos estâbéleeidos por
esta lei e pela legislação geral.

Atfc'-2*r'A-aïfe«s^â^-è-^a4aaBMSt»-'^^'-ie^á»ttiM'-lAy®«s-®i»<»wuêe-a9^^

Ayj^ »«-«-«wt«A»-|H'íB-S«è»t»iri<<a»ip»l-ée-8^!wçw-ftyi(Ííe«^
Art. 2°. A arfiorizaçâo e ajardúiaiuento dos logi-adouiQspúbüeos observarão as disposições
destalei e serão projetados, progi-aiuados e executados pela Secretaria Municipal de Serviços
Publicoï -Divisão de Parques e Jafdim. (B.eàação dada. péla .Lei n.' 3. f M. de -24. de agosto de
1WO)

Parágrafo único. Os paralelepípedos enipregaáos na coiistmçãQ de cmteiros de praças,
partilies, jardins 6 vias publicas não serão pintados, 'permanëceado etii. seu estado nistíco
orieinal. McrescidopelaLeins3. . SeiOdewarcp de 1W2)
AFfc-a*.-Allluteli2ttsfe^baaae"Bfe«gfttl »r
Art. 3", A arborização uirbaua é obrigatória, devendo ser ampliada pefiodieainente nos
canteiros e logradouros públicos. (Re&içSo dadapela ieL&lMSS, àe09iíeilecembro de 2019)

Bit» «ffipfiaçaa NI eïal»waâa pda Ctawa Síaaltii»d 4e Sv.wïV csm * fliaaMade A faciUter a
eiasuKa. p»r »aBfE!|i« e deBiMtte iBtej-egtado*.. 8N aBBMifettitat its fete tintítCjKfais «ia iBtiiiiiinsa ÍMa»! (to
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Gamara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

fIíxtocompi}aiioda.j[.eisit3.3S3a9S8-pág. 4)

Parágrafo único. A Gompetência prevista Ba almea d da "eaput" deste ai'tigo poderá ser
exercida mediante requerimento de mumcipe instnudo CDHI laudo técnico ponnenorizado
elaborado por eiiipresa ouprofissional credenGÍado junfo à Prefeitura, C8m eapaddade técaica
comprovada, do qual CQiistara a deviâa Aiiotaçgo de Kesponsabilidade Técmca - ART, nos
Casos de: (Acresci d» pela Lei: M. °9,50S,Àé 02 de wlubro fie 2020)
I—o estado fitossanitário da árvore jiJBfíficar a poda;
H - a âivore. ou parte desta ap-esentar risco,immeBte áe queda;
Dl - sê tratar de espéGÍës mvasoras, com prüliagaçâü pitejudicial comprovada.
Art. y. Compete à Secretaria Mimjcipal de Serviços Públicas os trabalhos de mão de obra
referentes à:

a) plantio, d^plaiitio, poda, condução, corte ou éliinmaçao por qualquer meio ou moao de
mvores ou fornias de vegetação públicos;

b) instalação de anéis de plantio, péigulas freliças veiliça.is e oütiüs eqiupâmentos de
jardmagem;

c) h'aiisporte ao "bofa-fQra" dos restos eortadosa
§ l*. Em caso de remoção de áivore eiu via de pedestre DU passeio púbtíco realizar-se-â o seu
destoeamento. (dcresciâo pelo f.ein.°9- 08f, de 13 de noveiíibro de 3018. e camtertido deparSgrafo
único em S lí pela Lei. 11.° &.S64. de 23 de fevereiro de 2611)
§ 2s. A poda ou renioçâo de áryore poderá ser realizada mediante contratação, por pessoa
interessada, des]^ie^\fí^wbi\d^âeiye: fAetvsc yeh-lMs^SJ64, de 23 dê fevereiro de
3ff2J)

I - obsei-vado ô disposto nesta lei, especialmente íiõ que conceme á avaliação e aiitoíizaçãò
previstas no art- 8tt, "d";

H— aeinpresa coiitiatadâ seja especïalizada tia realização de tais serviços; e
ni-o serviço seja realizado aSes^ensas dó Interessado.
Art. 9a-A. As empresas prestadoras de seïyíços de roçagein, corte de mato e capinaçâQ
instatei'ao proteçao aã base dês ü-oneos ("eolos") das alvores jovens ou de pequeno poi-te
diiraiite a realização dos serviços quaiido se utiUzareüi de loçadeiras, enxadas e outcos
equipamentos cortantes para taato; fAcrescido peltí Lei n." 9.433. delsàejtinhode2020)
Art. 10. Coii.stitui-se in&açõ.es a esta lei;

a) coité ou elimüiaçâo, por Qualquer fflero ou fci-ma, dg acvares ou qualquer foima de
vegetação púíücas, por particulares.
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PROJETO DE LEI N0 13.468 PROCESSO N0 87.139

^

De autoria do Vereador ENIVALDO RAMOS
DE FREITAS, o presente projeto de lei altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e
ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de
tintas, impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da vegetação.

A propositura encontra sua justificativa às fls.
03/04 e vem instruído com documentos de fls. 05/06.

E o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame se nos afigura
revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, "caput"), e
quanta à iniciativa, que no caso concreto é concorrente (ari:. 13, l, e o art. 45), sendo os
dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Conforme mencionado, o presente projeto
busca alterar a lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos logradouros
públicos urbanos, para vedar a caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e
produtos similares em troncos e caules da vegetação, visando garantir a proteção ao meio
ambiente ao estabelecer medidas de preservação da flora local.

Diante do contexto do referido projeto de lei,
Câmara não usurpa a competência privativa do Executivo, pois não trata-se de matéri
reservada ao chefe do Poder Executivo Municipal. Compete ao Município legislar sobre
matéria de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber,
conforme prevê a Constituição Federal, art. 30, l e II.

Conforme leciona Hely Lopes Meirelles1:

" se caracteriza pela predominância (e não pela
exclusividade) do interesse para o Município, em
relação ao do Estado a da União. Isso porque não
há assunto municipal que não seja reflexamente

fí

1MEIRELLES, Hely Lopes. Direito de Construir, 6a ed,1993, pág.120, ed. Malheiros.
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de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau e não de substância".

Nesse sentido, trazemos a colação da
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade do Município de Suzano:

//-^,

^~\

"Açào Direta de Inconstitucionalidade. Lei
municipal que proíbe que as árvores plantadas
em espaços públicos sejam caiadas ou
pintadas no âmbito do Município de Suzano.
Não caracterizada hipótese de iniciativa
legislativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo. Taxatividade do rol constitucional
de iniciativa privativa. Matéria que não se
confunde com questão orçamentaria. Precedentes
do STF e deste Órgão Especial. Ausência de
ofe/isa á regra contida no art. 25 da Constituição
do Estado. A falta de previsão orçamentaria não
implica na existência de vício de
constitucionalidade, mas, apenas, a
inexequibilidade da lei no exercício orçamentaria
em que aprovada. Possibilidade de
remanejamento ou complementação
orçamentaria, bem como postergaçao do
planejamento dos novos gastos para o exercício
orçamentário subsequente. Açâo julgada
improcedente.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2259422-
29.2016.8.26.0000; Relator (a):Márcio Bartoli;
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Paulo-N/A; Data do Julgamento:
24/05/2017; Data de Registro: 26/05/2017). (Grifo
nosso).

Diante do exposto, exclusivamente sob o

espectro jurídico, entendemos que inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do
projeto de lei, porquanto legal e constitucional.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-
á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:
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Nos termos do inc. I do art. 139 do Regimento
Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, após a Comissão de Justiça e Redação, também
a oitiva da Comissão de Políticas Urbanas e Meio Ambiente.

'-,

^~>.

L.O.J.).

Fábio NadaiPeNro

Procurador Jurídif

Pedro Henrique O. Ferreira
Agente de Serviços Técnicos

GabrielyjAlv^S^Bârberino
Estagiária\le/Direito

Gabryela Malaquias Sanches
Estagiária de Direito

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput",

S.m.e.

Jundiaí, 30 de agosto de 2021.

Samuel Cremasco Pavan de Oliveira

Agente de Serviços Técnicos

Anfíi GySatsala

Estagiária de Direito

Marissa Turquetto

Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 87.139

PROJETO DE LEI N" 13.468, do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, que altera a Lei
3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para vedar
caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da
vegetação.

PARECER

^^.
\ ' Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Enivaldo Ramos de Freitas,

tramitando nesta casa legislativa, objetivando alterar a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e
ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de tintas,
impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da vegetação.

O autor justifica que a presente lei visa garantir proteção ao meio ambiente,
estabelecendo medida para preservar a flora local, cujo cuidado contribui diretamente para a melhora
na qualidade de vida da população.

O parecer juntado nos autos pela Procuradoria Jurídica inserto nas fls. 07/09, por sua
vez, confirma a natureza legislativa e a condição de legalidade necessária para o prosseguimento da
tramitação sem impedimentos.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito - alçada reservada a
esta Comissão no Regimento Interno (art. 47,1) -, este relator oferece voto favorável.

\

Sala das Comissões, 08-09-2021.

ANTONIO Q
Preside)

CÍCERO o DA SILVA

LOS

te

LOS ALBINO
Relator

AfROVADO
A/o^/A

Eng°. MARCELO G^STALDO

EDICARI^^VIEIRA
"Edicarlos'- Vetor Oeste

ROGERIÜTaCXRDtTGiïSILVA

/ale
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 87.139

PROJETO DE LEI N0 13.468, do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, que altera a
Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para
vedar caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules
da vegetação.

PARECER

<•]

A esta Comissão o Regimento Interno (art. 47, VII) ordena abordar o
mérito das matérias relacionadas a planejamento urbano; plano diretor, especialmente controle
de parcelamento, uso e ocupação do solo; atividades económicas; saneamento básico; proteção
ambiental; controle da poluição ambiental; proteção da vida humana e dos recursos naturais;
projetos urbanos; e programas de adoção de políticas públicas sustentáveis.

Tal conjunto de temas alcança o desta proposta, pois o referido prqjeto,
tem por escopo alterar a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos
logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de tintas, impermeabilizantes e
produtos similares em troncos e caules da vegetação.

Em face do arrazoado endossamos, portanto, a pertinente iniciativa, pelo
que este relator registra voto favorável.

Saladas Comissões, 08-09-2021.

'^
LEAI^IWO PALMARINI

Pr((sfde|nte e Relator

ADILSO
"Juninho

ROBERTO CO

so

APROVADO
o'í/w/

TO PEREIRA JUNIOR UGLAS( MEEJEIÍÍOS

ü\wí&{^

DRADE RtO^RICARáo irSTSlLVA

ale
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EMENDA MODIFICATIVA N" l AO PL N" l3|

(Enivaldo Ramos de Freitai

t68/;W P OVADO

\

tunio Carlos Albino
Presidente

Z^ l 0^1 ^f

^^

Atualiza a legislação que visa alterar.

A projetada alteração à Lei n°. 3.233/1988 terá a segiiinte redação:
l. Na parte preliminar, a ementa será:

"Altera a Lei .10.104/2024, que institui o Plano de Arborização

Urbana, para vedar aplicação de tintas, impermeabilizantes e produtos similares em troncos
e caules da vegetação. "

2. Na parte normativa:

"Art. 1°. A Lei n0. 10.104/2024, de 28 de fevereiro de 2024, que

inslitid o Plano de Arborização Urbana, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:
'Art. 26. (...)

(-)
(inciso) aplicar tintas, impermeabilizantes e prodiitos similares em

troncos e caules da vegetação em espaços públicos."ff

J ust i fica tiva

A presente emenda altera a vinculação original à Lei 3.233/1988,
devido ao fato de esta ter sido revogada pela Lei n° 10.104/2024.

ENIVALDO RAMOS DE FRETTAS
Vai Freitas

Assinado digitalraflgta,
por ENIVALDQ^BIIÍ'SB
RAMOS DE
Data: 16/09/20t3SgHq
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Azitógrafo
PRQJETCíDELEIN^lMâ^

Altera a Lei n0 10.104/2024, que institui o Plano de Arborização Urbana,
para vedar aplicação de tintas, impemieabilizantes e produtos similares em

troncos e caules da vegetação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 24 de setembro de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1°. A Lei n° 10.104/2024, de 28 de fevereiro de 2024, que institui o
Plano de Arborização Urbana, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 26. (...)

(...)

VIII - aplicar tmías, impermeabilizantes e produtos similares em troncos e
caules da vegetação em espaços públicos. " (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de siia publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e quatro de setembro de
dois mil e vinte e quatro (24/09/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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Assinado digitalmsntQ,
porANTONÍOÇÍEjl:!
CARLOS
Data: 24/09/2CiSC18i%
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   13468/2021 - Enivaldo Ramos de Freitas - Altera a Lei 3.233/1988, que regula a
arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para vedar caiação e aplicação de
tintas, impermeabilizantes e produtos similares em troncos e caules da vegetação.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

24/09/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
15/10/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: u9cc-dap@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 14:45 em 24/09/2024

Jundiaí, 24 de setembro de 2024.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos



Í EXPEDIENTEï

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n." 270/2024

Processo SEI n.° 35.232/2024
Camará Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 5094/2024
Data: 14/10/2024 Horário: 11:13

ADM-

Jundiaí, 10 de outubro de 2024.

^~\

Excelentíssimo Senhor Presidente:
^^-

-3ENI

atiDire

1^0
7

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.247, objeto

do Projeto de Lei n° 13.468, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consider

Atencí|osamente,

JIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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Processo SEI n° 35.232/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N.° 10.247, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

Altera a Lei n° 10.104/2024, que institui o Plano de Arborização

Urbana, para vedar aplicação de tintas, impenneabilizantes e produtos
similares em troncos e caules da vegetação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 24 de
setembro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. A Lei n° 10.104/2024, de 28 de fevereiro de 2024, que institui o Plano
de Arborização Urbana, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 26. (...)

(...)

VIII - aplicar tintas, impermeabllizantes e produtos similares em troncos e
caules da vegetação em espaços públi^fís^" (NR)

Art. 2°. Esta lei eni em VlgO

E

na data de sua publicação.

TOO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

^=^ç^-<>^

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil PUBLICAÇÃO
16,1.0 A4 "&^



PROJETO DE LEI  . 13.468

Juntadas:
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Observações:


